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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 030 DE 2021

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO AOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MACAÉ,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I “ ao “III” do artigo supramencionado.
Os arts. 73, incisos I e II e 92, inciso  da Lei Orgânica do Município de Macaé, definem:

Art. 73. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre:
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos do Executivo Municipal, da Administração direta, indireta, autarquia, empresas públicas, bem como os aumentos de suas respectivas remunerações, excetuando-se a fixação e o aumento dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, que são atos de iniciativa exclusiva da Câmara Municipal, conforme dispõem o inciso V do art. 29 e os incisos X e XI do art. 37 da Constituição Federa1;76 

II - servidores públicos do Executivo, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
Art. 92. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições

(...)

XXIX - conceder auxílio, prêmios e subvenções, na forma que dispuser a lei
O art. .62, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Macaé, atribuem a Câmara Municipal a competência para deliberar sobre:

Art. 62. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do. Prefeito, deliberar, sob forma de lei, as matérias de competência do Município e especialmente sobre:

(...)

1V - autorizar a concessão de auxílios e subvenções;
Assim, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, na forma do art. 26 c/c 35, inciso I do Regimento Interno, e consoante com a Constituição Federal e com a Lei Orgânica do Município, esta Comissão opina pelo PROSSEGUIMENTO DA MATÉRIA, e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação, 
Sala das Comissões, 21 de dezembro de 2021.
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